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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

PESSOAS 
LEI N.º 812/2021 

 
GABINETE DO PREFEITO 
  
Lei N.º 812/2021 Caaporã em 26 de novembro 2021. 
  

CRIA O PROGRAMA VIVA ESPORTE E INSTITUI 
O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO ESPORTE 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ-PB; 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, faz saber que o 
Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei. 
  
Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Caaporã-PB, o 
Programa VIVA ESPORTE vinculado à Secretaria de Esportes e Lazer 
– SEL. 
  
Art. 2º São objetivos do Programa VIVA ESPORTE promover e 
consolidar o esporte como direito social guiado pelos princípios da 
democratização e inclusão social, valorizando a acessibilidade, 
descentralização, intersetorialidade e multidisciplinaridade das ações 
esportivas. 
  
Art. 3º A promoção e o incentivo do desenvolvimento do esporte 
educacional e do esporte de participação se darão por meio de: 
  
I - criação de projetos e eventos esportivos nas diferentes 
modalidades, incluindo modalidades não populares e esportes radicais 
e de aventura, de natureza, esporte adaptado e tradicional bem como 
programas de lazer para crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
pessoas com deficiência e pessoas com necessidades especiais; 
  
II - financiamento de projetos de criação de escolinhas e centros de 
treinamentos de entidades sem fins lucrativos; 
  
III - intermediação e estabelecimento de programas esportivos e de 
lazer com comunidades, instituições de ensino públicas e particulares 
junto às ligas e federações, com intuito de abranger várias classes 
sociais, favorecendo o acesso e permanência do cidadão escolar e não 
escolar em espaços que oportunizem práticas sistematizadas e/ou não 
sistematizadas como elemento de convivência positiva; 
  
IV - uso dos equipamentos públicos e/ou privados de nosso Município 
(escolas, unidades de saúde, autarquias, empresas); 
  
V - apoio à realização de Palestras, Encontros, Gincanas, Festivais, 
Campeonatos e Workshops que tenham como objetivo a prática 
esportiva e a troca de experiências e conhecimentos de novas técnicas; 
  
VI - apoio a iniciativas que tenham como objetivos a especialização 
nas áreas do conhecimento aplicadas ao esporte, de árbitros, técnicos, 
profissionais da área de Educação Física e outros profissionais de 
áreas afins; 
  
VII - promover condições para construir, reformar, implantar, 
ampliar, adaptar e modernizar a infraestrutura esportiva pública 
existente no Município de Caaporã, dentre as escolas, ginásios, 
piscinas, campos, praças, pista de atletismo e outros agrupamentos, 
além de parques e jardins, garantindo a articulação entre as entidades 
privadas e as três esferas do governo. 
  

Art. 4º A promoção e o incentivo do desenvolvimento do esporte de 
alto rendimento se darão por meio de: 
  
I - patrocínio de equipes e atletas que participem de competições 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais; 
  
II - concessão de bolsas de manutenção para atletas e bolsas de 
especialização para treinadores; 
  
III - custeio de despesas de viagens de atletas em competições; 
  
IV - apoio à realização de competições no âmbito municipal; 
  
V - apoio as iniciativas que tenham como objetivo colocar o 
Município de Caaporã, no circuito das competições estaduais, 
nacionais e internacionais. 
  
VI - apoio através de transferência de recursos financeiros tanto para 
realização quanto para parceria com a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, visando à realização de eventos no âmbito 
municipal, estadual e federal, às entidades sem fins lucrativos que 
comprovem em seu estatuto social terem suas atividades voltadas ao 
desenvolvimento do esporte, através de Termo de Convênio. 
  
Parágrafo único. Aplica-se ao esporte amador somente as 
disposições constantes no inciso VI deste artigo. 
  
Art. 5º Para obtenção de financiamento de projetos com recursos do 
Programa VIVA ESPORTE, os interessados deverão satisfazer as 
seguintes condições: 
  
I - apresentar projeto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
explicitando objetivos, recursos financeiros e humanos envolvidos, 
para fim de fixação do valor do incentivo e fiscalização posterior; 
  
II - indicar, obrigatoriamente, um profissional técnico com registro no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF) para acompanhar o 
projeto apresentado. 
  
Art. 6º Os projetos serão encaminhados a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, que definirá os projetos selecionados a serem 
financiados, a partir de critérios previamente estabelecidos. 
  
Art. 7º Os responsáveis pelo projeto deverão comprovar junto à 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer a aplicação dos recursos 
repassados em até 60 (sessenta) dias após o recebimento do benefício 
ou conforme estabelecido no organograma físico-financeiro aprovado. 
  
§ 1º As prestações de contas à Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer serão efetuadas através de formulário próprio. 
  
§ 2º Além das sanções penais cabíveis, a não comprovação da 
aplicação dos recursos nos prazos estipulados implicará na exclusão 
dos responsáveis pelo projeto de qualquer apoio pelo Município de 
Caaporã por um período de 03 (três) anos. 
  
Art. 8º Fica instituído o Fundo Municipal de Apoio ao Esporte, com 
unidade orçamentária destinada a dar apoio financeiro ao programa 
VIVA ESPORTE e projetos de caráter esportivos que se enquadrem 
nas diretrizes constantes desta Lei. 
  
Art. 9º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Apoio ao 
Esporte: 
  
I - dotação orçamentária anual não inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais); 
  
II - subvenções, contribuições, transferências e participações do 
Município de Caaporã em convênios, consórcios e contratos 
relacionados com o programa; 
  
III - auxílios de entidades de qualquer natureza ou de organismos 
internacionais; 
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IV - devolução de recursos de projetos não iniciados ou 
interrompidos, com ou sem justa causa; 
  
V - receitas decorrentes de projetos financiados pelo programa; 
  
VI - resultados de aplicações financeiras dos recursos; 
  
VII - outras receitas; 
  
VIII - transferências ordinárias e extraordinárias do Município, 
provenientes do Estado ou da União, na forma da lei; 
  
IX - o produto da arrecadação dos preços públicos cobrados pela 
utilização de espaços esportivos públicos ou equipamentos públicos, 
administrados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, ou órgão 
afim; 
  
X - o produto da arrecadação oriunda dos ingressos cobrados em 
eventos públicos, promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, ou órgão afim; 
  
XI - o produto da arrecadação resultante do aluguel de espaços 
destinados à publicidade comercial, em espaços públicos municipais 
administrados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, ou órgão 
afim. 
  
Parágrafo único. As receitas descritas neste artigo deverão ser 
depositadas obrigatoriamente em conta corrente específica do Fundo 
Municipal de Apoio ao Esporte a ser aberta pela Secretaria de 
Finanças em instituição bancária. 
  
Art. 10 Caberá a Secretaria Municipal de Finanças, como gestora dos 
recursos do Fundo Municipal de Apoio ao Esporte, a movimentação 
das receitas e despesas. 
  
Parágrafo único. Os beneficiários do programa VIVA ESPORTE 
prestarão contas à Secretaria Municipal de Finanças, através de 
formulário próprio, que será anexado a prestação de contas prevista 
nesta Lei. 
  
Art. 11 Os atletas, equipes, competições e demais projetos 
beneficiados por esta Lei deverão divulgar, obrigatoriamente, o apoio 
institucional da Prefeitura de Caaporã-PB. 
  
Art. 12 A presente Lei será regulamentada no que couber por meio de 
Decreto do Poder Executivo. 
  
Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 26 de novembro 2021. 
  
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
- Prefeito – 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00058/2021 

 
OBJETO: Aquisição de patrulha mecanizada para o município de 
Conceição – PB, conforme proposta Nº. 034833/2018. 
A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria nº 273/2021, de 20/09/2021, e 
observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, R E S O 
L V E: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00058/2021, que objetiva: Aquisição de patrulha 
mecanizada para o município de Conceição – PB, conforme proposta 
Nº. 034833/2018; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: - AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI - 
AGRO SHOP. - CNPJ Nº. 27.636.436/0001-28 - Valor: R$ 
12.990,00; - PUMA COMERCIAL EIRELI. - CNPJ Nº. 
23.655.349/0001-67 - Valor: R$ 133.000,00; - SILVA ARAÚJO 
COMERCIO E SERVIÇOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS LTDA – T & C TRATORES. - CNPJ Nº. 
27.848.692/0001-89 - Valor: R$ 201.000,00. 
  
Conceição - PB, 19 de Novembro de 2021. 
  
KÉSSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE SOUSA 
Pregoeira Oficial 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°. 001/2021 
 
ESPÉCIE: Termo Aditivo Nº 001/2021 ao Contrato Nº. 93501/2021. 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
- PB, CNPJ nº. 08.943.227/0001-82. 
  
CONTRATADA: A. R. VERISSIMO LTDA – CNPJ Nº. 
04.419.989/0001-23. 
  
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do Contrato firmado entre 
as partes em 17/06/2021, nos termos previstos em sua Cláusula 
Décima do presente contrato. 
  
DO ACRÉSCIMO: A importância ora estabelecida corresponde ao 
valor do contrato vigente do acréscimo de 25% (Vinte e cinco por 
cento), é de 148.359,44 (Cento e quarenta e oito mil, trezentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) da sua planilha 
em anexo. 
  
DOS RECURSOS QUE SUPORTARÃO A DESPESA: A despesa 
com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta da Nota 
de Empenho e devidamente apropriada na dotação: 06.001 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – 10.301.1012.2032 – Incentivo 
Finannceiro da APS – Desempenho (PMAQ); 10.303.1012.2037 - 
Prom. da Assist. Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção B. 
Em; 10.301.1012.2039 - Outros Programas do Bloco de Atenção 
Básica de Saúde - SUS; 10.301.1012.2040 - Cofinanciamento dos 
Programas do Bloco de Atenção Básica; 10.302.1012.2049 
Cofinanciamento dos Prog. de Media e Alta Comp. Amb. e 
Hospitalar; 10.304.1012.2050 – Vigilância Sanitária; 
10.305.1012.2051 – Vigilância e Promoção em Saúde; 
10.301.1012.2075 – Incentivo Financeiro da APS – Transição e 
Ponderada; 10.301.1012.2076 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Saúde; 10.301.1002.2089 – Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serv. de Atenção Básica em Saúde; 10.302.1012.2091 – 
Incremento temporário ao Limite Financeip do MAC; 
10.303.1012.2092 – Organização dos Serviços de Assistência 
Farm,acêutica no SUS - ELEMENTO DE DESPESA - 3390.30 
Material de Consumo. 
  
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra 
amparo legal no artigo 57, §1º, I e IV c/c artigo 65, alíneas “a” e “b” 
do inciso I, combinada com o § 1º, todos da Lei n.º 8.666/93. 
  
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original não 
alteradas neste Termo Aditivo. E, para firmeza e validade do que foi 


